
14/12/2022 11:52 SEI/GOVPE - 31434261 - GOVPE - Nota Técnica

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=36766511&infra_siste… 1/2

NOTA TÉCNICA - SEMAS - GERÊNCIA DE POLÍTICA COSTEIRA - Nº 26/2022

COMUNICADO Nº 02

Recife, 14 de dezembro de 2022

 

RESULTADO DA ETAPA ELIMINATÓRIA DE ANÁLISE DE ENQUADRAMENTO E ANÁLISE DE MÉRITO

 

A Comissão de Avaliação dos Projetos do Edital FEMA 01/2022 - “Qualificação, estruturação e
fortalecimento para a sustentabilidade da pesca artesanal em áreas de influência marítima do estado
de Pernambuco”, torna público a divulgação do resultado final da Etapa Classificatória de Análise de
Enquadramento e Análise de Mérito, verificando, assim, o atendimento das exigências quanto à
habilitação, documentação e análise do projeto da instituição proponente, a partir do enquadramento,
ou não, da proposta aos termos e exigências deste Edital.

Conclui-se, portanto, que a Instituição Proponente Projeto Conservação Recifal, está habilitada.

 

Sendo assim, a não apresentação de quaisquer dos documentos citados no tópico 10. ANEXO I do Edital
FEMA 01/2022, implicará a impossibilidade da assinatura do Termo de Fomento.

 

OBSERVAÇÕES:

 

1. Como estabelecido na PORTARIA SEMAS N° 59 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022 do cronograma do
Edital, a instituição proponente poderá apresentar recursos da etapa de mérito classificação no prazo de
até dia 16/12/2022, de acordo com o cronograma.

 

2. Os canais para apresentação de recursos ao resultado da Análise de Enquadramento:
cgpesca@semas.pe.gov.br, consema.pe@semas.pe.gov.br o qual deverá ser realizado através de ofício de
acordo com as instruções do ITEM 5.12.4 do edital.

 

 

Comissão de Avaliação dos Projetos

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
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Documento assinado eletronicamente por Adriana Guedes Magalhães, em 14/12/2022, às 10:05,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31434261
e o código CRC BCDB8F7E.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE​

Av. Conselheiro Rosa e Silva, 1339, - Bairro Jaqueira, Recife/PE - CEP 52020-220, Telefone: (81)3184-
7900/7901 

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

